INDICAÇÃO Nº 
426
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine aos órgãos competentes que seja assegurado às praças da Polícia Militar, que se encontravam no serviço ativo em 09 de abril de 1970, integrando seus diversos quadros e especialidades, e que passaram à inatividade até 24 de outubro de 1985, promoção ao posto de 2º Tenente PM, desde que sejam Subtenentes ou 1ºs Sargentos PM. 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo a solução de um problema remanescente da fusão da Força Pública e da Guarda Civil na Polícia Militar do Estado.

Com efeito, a unificação de grandes estruturas da Administração Pública sempre produz graves distorções e injustiças, que, infelizmente só podem ser corrigidos com o decorrer do tempo. No entanto, aquela de que tratamos na presente proposição já subsistiu por demasiado tempo.

Quando da unificação das corporações então existentes, às praças da Força Pública com mais de 35 anos de idade foi negada qualquer possibilidade de promoção, razão pela qual foram elas reduzidas a continuar a exercer suas atribuições sem qualquer perspectiva de ascensão funcional. Situação ainda mais insustentável quando se lembra que, existindo ainda a Força Pública, poderiam eles ascender até mesmo à patente de Capitão.

Tão flagrante injustiça só seria corrigida – e apenas parcialmente! – quando da promulgação da Lei Estadual nº 6990, de 1990, que, dependendo do caso, permitia a promoção dos militares na situação aqui narrada até a patente de Subtenente.

No entanto, no decorrer dos anos vários outros grupos de oficiais, também oriundos das corporações incorporadas a atual Polícia Militar, foram promovidos para patentes superiores, inclusive aqueles que foram beneficiados pela Anistia, elevados posteriormente a patente de Major.

Desse modo, durante anos centenas de servidores estaduais foram compelidos a prestar serviço sem qualquer perspectiva de progresso na carreira, quando, se subsistisse ainda a antiga Força Pública, poderiam eles ter alcançado a patente de Capitão. Que mesmo assim tenham prestado relevantes serviços à Corporação é autêntica prova de denodo e espírito público, cuja justa retribuição reclamam agora perante o Poder Público. 

Que a reivindicação se mostre justa já seria motivo suficiente para defender o seu imediato atendimento. No entanto, é preciso ressaltar ainda que, nos termos em que é reclamada a promoção, ela representaria ônus de pequena monta para o Erário Estadual, já que atenderia exclusivamente as praças que, se encontrando em atividade no dia 09 de abril de 1970 e tendo passado para a reserva até 24 de outubro de 1985, tenham sido promovidos pela Lei nº 6990, de 1990, à patente de Subtenente ou 1º Sargento.

Ante o exposto, reiteramos os termos da presente Indicação e reclamamos o apoio dos Nobres Colegas à presente proposição.
Sala das Sessões, em

Deputado Milton Flávio - PSDB
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